
Câmara Municipal de Umari 
PODER LEGISLATIVO 

Rua 7 de Setembro, n° 67 - Centro - Umari-CE. 

ATA DA DECIMA PRIMEIRA (li a ) SESSÃO ORDINÁRIA DO QUINTO 
PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMARI/CE 

Aos 16 dias do mês de abril, do ano de dois mil e dezenove, às 
09h00hr, reuniu-se nesta Casa Didi Leite, à Rua 07 de 
setembro, esquina com a Cel. Antônio Malheiros, conforme 
decisão do Plenário desta Augusta Casa de Leis, com a presença 
dos seguintes VEREADORES: Presidente; Klebson Pereira Izidro; 
Primeiro Secretário: Onofre Gomes Da Silva; Segundo 
Secretário: João Pedrosa Viana; Vereadores: Francisco Alex 
Silva Barros; Ana Paula Araújo Viana Alencar; Clodoaldo 
Bezerra Alexandre; Francisco Herly Ferreira dos Santos 
e Marcos Julião Brasil. Faziam-se presentes pessoas de nossa 
comunidade. Depois de constatar o número legal, sob a 
presidência do primeiro, de acordo com o artigo 122 do 
Regimento Interno foram abertos os trabalhos, o senhor 
presidente convida o segundo secretario vereador João Pedrosa 
Viana para fazer parte da mesa. INICIANDO O EXPEDIENTE: com 
uma oração, e justificando a ausência do vereador José Mário 
Praxedes Cesário, em atenção a Ordem de Diligência n° 42/2019 
- Procedimento Administrativo n° 2018/534454 da Promotoria de 
Justiça de Umari/CE, e em continuação aos trabalhos o senhor 
Presidente faz a leitura da ata do dia 04/04/2019, a mesma foi 
colocada e discussão e aprovada por unanimidade. O senhor 
presidente solicita do primeiro secretário vereador Onofre 
Gomes, que faça a leitura da ata do dia 11/04/2019, a mesma 
foi colocada em discussão, e aprovada por unanimidade. Em 
seguida, O Sr. Presidente, solicita do Vereador Onofre Gomes, 
que proceda a leitura das correspondências recebidas conforme 
o artigo 123 do (R. 1.). EXPEDIENTE RECEBIDO DO EXECUTIVO: 
Decreto n° 011/2019, de 11 de abril de 2019, QUE, "Dispõe 
sobre o ponto facultativo do expediente do dia 18 de abril de 
2019 e dá outra providencias"; Mensagem n °  008/2019, de 12 de 
abril de 2019 1  QUE, "Dispõe sobre as Diretrizes para 
Elaboração e Execução da Lei Orçamentaria para o Exercício 
Financeiro de 2020 e dá outras providencias". O senhor 
presidente encaminha a mensagem n °  008/2019, de 12 de abril de 
2019, para Comissão de Justiça e Redação e Comissão de 
Finanças e Orçamentos. EXPEDIENTE RECEBIDO DIVERSO: oficio n °  
001/2019, de 12 de abril de 2019, requerendo cópia em mídia 
digital (áudio) da sessão ordinária do dia 11/04/2019, 
(Diocelia Grangeiro) . O senhor Presidente comunica aos 
senhores vereadores que o pedido da mesma foi deferido. O 
senhor Presidente avisa aos senhores vereadores que a senhora 
Cidinha Macena, Presidente do Sindicato dos Servidores, 
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convida a todos para participar de uma reunião as 9:30 horas 
da manhã do dia 16/04/2019, ocasião que será discutido os 
problemas com relação aos pagamentos dos servidores 
municipais. EXPEDIENTE RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Não teve. 
EXPEDIENTE EXPEDIDO: Não teve. O senhor Presidente de acordo 
com o art. 125 do Regimento Interno, declarou aberto o PEQUENO 
EXPEDIENTE: o senhor Presidente passa a palavra para o 
vereador Francisco Alex, que saudou a todos presentes e 
justificou sua ausência na sessão anterior, informa que o 
Município de Umari terá uma vaga no Comitê da Bacia do 
Salgado, tendo poder de decisão sobre o uso das águas do açude 
do Jenipapeiro. O senhor Presidente agradece o vereador 
Francisco Alex, por ter se disponibilizado em representar o 
Poder Legislativo na reunião em que foi realizado o Processo 
de Renovação do Comitê da Bacia do Salgado, conforme convite 
da Coordenadora da Comissão Eleitoral - Geryslandia Matias 
Granjeiro. E em conformidade com o artigo 126 do Regimento 
Interno, passou para o GRANDE EXPEDIENTE: o senhor Presidente 
passa a palavra para o vereador Francisco Alex, que saudou a 
todos presentes e fala sobre a falta da merenda escolar nas 
escolas do município, e pede que o executivo resolva o 
problema o mais rápido possível, e sobre o Projeto de Lei, 
sobre a contratação de uma Assistente Social, que foi 
desaprovado, e andam falando por ai que o município vai se 
prejudicar, essas informações não são verdadeiras, pois, o 
município não será prejudicado em nada. Aproveito a 
oportunidade e agradeço o vereador João Pedrosa Viana, por ter 
votado contra o Projeto. Ainda com a palavra, o vereador 
Francisco Alex fala sobre a falta de medicamento nos postos de 
saúde do nosso município. O senhor Presidente em conformidade 
com o artigo 127, parágrafo 1° do Regimento Interno, passou 
para ORDEM DO DIA: e colocou em discussão única o requerimento 
n °  005/2019, de 04 de abril de 2019, que, "Requer a reparação 
da iluminação pública da rua Jacinto Izidro de Moura", no 
Distrito de Pio - X" de autoria da vereadora Paula Viana. Em 
discussão, a autora do Requerimento pede o apoio dos senhores 
vereadores. O vereador Francisco Alex, diz que é um direito 
dos vereadores cobrar, pagamos taxa da iluminação pública, 
portanto esse requerimento deve ser aprovado, O Sr. Presidente 
colocou em votação o mencionado Requerimento, sendo o mesmo 
aprovado por unanimidade. E por não haver mais nada a tratar 
na presente Ordem do Dia, de acordo com o artigo 135 do 
Regimento Interno, o Sr. Presidente declarou aberta a 
EXPLICAÇÃO PESSOAL: e por não haver nenhum orador inscrito, o 
senhor Presidente declarou encerrada a explicação pessoal e 
convocou os senhores Vereadores para a 12a (decima 
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segunda) Sessão Ordinária do Quinto Período Legislativo do dia 
25/04/2019, e nada mais havendo a tratar, em nome de Deus 
declarou encerrada a presente Sessão, que vai assinada pelo 
Presidente e Primeiro Secretário, conforme preceitua o artigo 
139, § 4° do Regimento Interno. 

1- PRESIDENTE: Klebson Pereira Izidro 

2- PRIMEIRO SECRETÁRIO: Onofre Gomes 

VEREADORES 

3- VICE-PRESIDENTE: José Mário Praxedes Cesário: 

(Ausência justificada) 

4- SEGUNDO-SECRETÁRIO: João Pedrosa Viana: 

5- Francisco Alex Silva Barros: 

6- Ana Paula Araújo Viana Alencar: 

7- Clodoaldo Bezerra Alexandre: 

8- Francisco Herly Ferreira dos Santos: 

9- Marcos Julião Brasil: 


